
CÂNIARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABI.\ETE DA .\L{NDATA COLETI\,A NOSSA CARA

tlllE\DA ,\DITI\;\ \' 12022 AO PROJETO DE LEI COMPLEIIENTÂR N" 0.15/2020

0002 / 2022
Propõe emenda aditiva para adicionar os arts l''
a 4" ao projeto de lei Complementar n" 45/2020.

criar a seçào I Das disposiçôes preliminaras e a

seção II Dos paràmetros urbanisticos dqs

sub:onas da ZEIS Poço d.a Draga, no Capítulc'

II DOS PAR,|METROS IJRBAN|STICOS E

renumerar os disposilivos jà eÍislentes no

projeto de lei em torrespondência às aherações

proposrus e ad.ota outras protidàncias.

A CÂ}TARA }IL\ICIP.,\I- DE FORTALEZA APROIA:

Art. l" Ficam ADICIONADAS as seguintes disposições ao Projeto de Lei Complementar no

045,',2020:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GERATS

An. l'. Consideram-sc ZEIS as porções do tenitório, de propriedade pública ou

privada. destinadas prioritariamente à promoção da regularização urbanistica c

fundiária dos assentamentos habitacionais predominantemente de baixa renda

existentes e consolidados, conforme Lei Complementar n' 062 2009. Lei

Compleúentar n'236/2011 e Lei Federal n' 10.25712001. eslando su1ertaj a

criterios especiais de ediflrcaçào. parcelamento, uso e ocupaçào do solo dispostos

nesta Lci.

Art. 2'. Sâo diretrizes da politica de habitação e regularizaçào fundiária que

odentam as Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS l:

à

I.democratizaçào do acesso à tcna urbana e à moradia digna a todos os habrtantes

da cidadc e, em especial. à populaçào de baixa rcnda, com rnelhoria das condiçõcs

de habitabilidade, accssibilidade, pÍeservaçào ambiental. qualihcação dos espaços

urbanos c olena de serviços públicos:

ll.articulaçào entrc a política dc habitação c regularüaçào fundiária e as demais

politicas setoriais na efetivaçâo de políticas públicas inclusivas. com arençâo

especral aos grupos sociars rulnerárers:

lll.cumprimento da t'unçào socioambiental da terra urbana de Íbrma a produzir lotes

urbanizados e novas habitações em locais adequados do ponto de !'ista urbanístico e

ambiental. proporcionando a rcdução progressiva do dcficit e da inadequação

habitacional:
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IVrcspeito às normas e aos principios de proteçào dos direitos humanos c
lundamentais. cm espccial o dirçito socia) à moradia. garantrndo a adequaçào

cultural. social. econômica. ambiental e uÍbanistica da politica habitacional:

Vinduçào da utilização do solo urbano nào edificado. subutilizado ou nào utihzado.

a fim de garantir o cumprimento da função socioambiental da propriedadc urbana.

Vl.estimulo à produçâo, por pane da iniciativa privada. de habitação voltada para o

nercado popular. priorilariamente em zonâs dotâdas de infraestrutura:

Vll.diversificaçào das tbrmas de acesso à habitaçâo de interesse social.

priorilariamente em zonas doladas de infraestrutura:

VII I.estabelecimento de normas especiais de urbanizaçào. edificaçào. uso c

ocupaçdo do solo para a ehcaz implementaçào dos programas dc rcgulanzação

fundiária e urbanistica de assentamentos constituidos por populaçào de baixa renda:

IX.estimulo ao desenvolvimento e à utilizaçào de processos tecnológtcos que

garantam a mclhoria da quahdadc construtiva, a adequação ambiental. a

acessibilidadc e a reduçào dos custos da produçào habitacional:

X.inibiçào dc novas ocupações inegulares nas áreas de preservação, recuperaçào c

interesse ambiental mediante a aplicação de nonnas e de inslrumentos urbanisticos e

de fiscalizaçâo:

Xl.implemcntaÇâo de programas integrados de recuperação urbano-amblental das

áreas não passiveis de urbanizaçào e regularizaçào fundiária;

Xll.consideraçào. para fins de realizaçào do cadasho de programas e planos da

politica habitacional. do número dc famílras c nào de imóvcis prcscntes nos

assentamentos ocupados por populaçào dc baixa renda;

Xlll.consideraçào. nos pÍogramas habitacionais. do atendimento às lamilias

diagnosticadas como sendo moradoras de rua c das familias que possuam pessoas

com dcltciência:

Xlvestimulo à fiscalizaçào no sistema habitacional em parceria com os prôprios

beneficiários:

Xvgarantia de altemativas habitacionais para a populaçào removida das áreas de

risco ou decorrentes de progÍamas de recuperaçào e preservaçào ambiental e

intervenções urbanisticas, com a participação das familias na tomada de decisôes e

reasscntamcnto pÍioritário em locais próximos às áreas dc origem do assentamento:

Xvlcaptaçâo dc recursos financeiros Junto aos setores Público e pnvado para o

impulso da Politica de Habitação e Regularrzaçào Fundiána:

XVtl. tbnalecrmento de proccssos democráticos na formulaçào. implcmcntaçào c

controlc dos rccursos públicos destinados à Política dc Habitaçào e Rcgtrlanzaçào
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I'-undiária. estabelecendo canais pcrmancntcs de participaçào das comunidades c da

socicdade civil organizada nos processos dc lomada de dccisôes.

XVIII.articulaçào entre os diversos atores do setor público em suas diversas estêras.

o setor privado. as universidades, os movimentos sociais e a socicdade civil
organizada. a fim de desenvolver alternativas sustentáveis de ÍegulâÍização

fundiária e pror isào habitacional.

AÍ. 3". A demarcaçâo e a classificaçâo desta ZEIS Poço da Draga, no âmbito do

Municipio de Fortaleza. sào aquelas disciplinadas na Lei Complementar Municipal

n' 07ó12010. Lci Complementar Municipal í\' 06212009. do Plano Diretor

Participativo. e na Lei Complementar Íf 236201'7. do Parcelamento. Uso e

Ocupaçâo do Solo. e suas posteriores altcraçôes.

Art. 4'. As diretrizes c conceituações refercntcs ao plane.iamento e cxccução dc

programas que visem à constnlção de Habitaçào de lnteÍesse Social - HIS serào

objeto dc lei.

Parágrafo único - Fica autoÍizado, no âmbito da ZEIS Poço da Draga, o

desenvolvímento de Programas Habitacionais de lnteresse Social - HIS nas áreas

nào edilicadas. nâo utilizadas ou subutilizadas, cu.1os critérios serâo definidos em

normativa especitica a ser editada pelo Poder Executivo Municipal, que no caso de

construçào em ZEIS dcvcrá considcrar as especificidades de seu tenitó o

.\rt. 2" Ficam adicionadas a Seção I Das disposições preliminares e a Seção Il Dos parâmetros

urbanisticos das subzonas da ZEIS Poço da Draga. ao CAPÍTULO II DOS PARÂIVIETROS

T RBÀ\ iSTICOS.

.\rt. -1o O CAPiTULO I DISPOSIÇOES GERAIS conterá os prinreiros quatro artigos da lei. na

lonra corno especificado no art. I o desta emenda aditiva.

Art. 4o Os disposrtilos anteriormente agrupados na redaçào original do CAPiTLILO I

DISPOSIÇÓES GERAIS deverão ser agrupados no Seçâo I Das disposições preliminares do

CAPiTt-Lo tl DoS PARÁMETROS URBANisrtcos. sem alteraçã0 da sua redaçâo origrnal.

salr o no quc diz respcrto à numeraçào.

Art. 5o os dispositivos antcriormentc agrupados na redaçâo oÍiginal do CAPiTULO II DOS

PARÂNIETROS URBANISTICOS deverão ser agrupados no Seção II Dos parâmetros

urbanísticos das subzonas da ZEIS Poço dâ Drâga do CAPiTULO If DOS PARÂMETROS

URBA:',JiSTlCOS. sem alteraçào da sua redação original. salvo no que diz Íespeito à numeração.

Art. 6" Os artigos do PÍojeto de Lei Complementar n" 045/2020 deverão ser renumerados parâ

contemplâr as alterações propostas nesta emenda aditiva, de modo que o dispositivo anterioÍmenle

numcrado como aí. lo seja renumerado como an. 5' e os demais dispositivos sigam a ordem

cresccntc de numeração oÍdinal e cardinal a partir do texto original da proposição legislativa.

confomrc pro'isto na Lci Complementar Federal n" 95 de 1998.
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:\rt. 7" Esta Lei entra em r igor na data de stra publicação.

DE P-{RT-A.\I E\TO I-EGISI-ATIVO D.{ CÀ}IARA }I UNICI PAL DE FORTALET-,{,

l_\t DU DE 2022.

, "!J.,^r,n $'te'»-no 11..'.'ra 
,uX, 
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Adriana Gerônimo

Covereadora Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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JUSTIFICATI\A

A prescnte emenda parlamentar foi proposta tâo soncnte para adequar todos os
projetos de normatizaçâo especial das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS)
prioritárias em Fortaleza para uma redação padrào do CAPÍTULO f DISPOSIÇOES
GERÀIS. Não há mudança no mérito da proposição original.

As alterações Íbram propostas a partir de considerações feitas pela equipe do lnstituto
de Planejamento de Fortaleza (IPLANFOR) e pela Secreraria de Urbanismo e Meio
Ambiente (SEUMA) da PreÍêitura de Fonaleza e foram devidamente submetidas ao

Fórun.r das ZEIS. que. após deliberação. aprovou as mudanças nos Projetos de Lci
Complementar.
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Covereadora Mandatâ Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

Adriana Gerônimo


